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DECRETO Nº 2.750, DE 22 DE JANEIRO DE 2021. 
 
DISPÕE ACERCA DO COORDENADOR DE PROJETOS ESPECIAIS E 
SUAS RESPECTIVAS AÇÕES, VISANDO O FOMENTO ECONÔMICO 
DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA. 
   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,  
No uso de suas atribuições legais, resolve  

 
D E C R E T A R: 

 
Art. 1º Fica instituída a Coordenadoria de Projetos Especiais de Palhoça com a fi-

nalidade de formular, executar, acompanhar e avaliar a política municipal de promoção de inves-
timentos, bem como coordenar, orientar e acompanhar a implantação de projetos estratégicos, 
assim como projetos especiais, assim considerados por ato do Chefe do Poder Executivo, visan-
do o desenvolvimento e fomento econômico do Município. 

 
Art. 2º São ações do Coordenador de Projetos Especiais: 
 
I – identificar as lideranças locais, regionais e/ou federais no setor público, priva-

do e lideranças comunitárias que possam colaborar com o fomento e desenvolvimento do Muni-
cípio de Palhoça; 

 
II – atuar em projetos de captação de recursos para o Município de Palhoça; 
 
III – desenvolver e executar projetos especiais, considerados aqueles de elevada 

complexidade ou de interlocução institucional entres as unidades federativas; 
 
IV – manter diálogo as lideranças identificadas como prioritárias para o fomento e 

desenvolvimento econômico, e diretamente com os empreendedores do município e da região 
metropolitana; 

 
VI – auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos par-

ceiros e fomentadores de projetos na área pública. 
 
Art. 3º Fica o Coordenador de Projetos Especiais de Palhoça designado para co-

ordenar o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social – CDES de Palhoça, 
dentro de suas atribuições legais. 

 
Art. 4º Fica nomeado o servidor Camilo Nazareno Pagani Martins para atuar co-

mo Coordenador de Projetos Especiais de Palhoça. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-

posições contrárias. 
                                                                              

Palhoça, 22 de janeiro de 2021.  
 
 
EDUARDO FRECCIA 
Prefeito Municipal                        

Prefeitura Municipal de Palhoça 
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